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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2025 - PROCESSO Nº 577/2025 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28 de novembro de 2025 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11 de novembro de 2025 

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/ABERTURA SESSÃO 28 de novembro de 2025 às 08h00 (oito horas) 

 INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 28 de novembro de 2025 às 08h15 (oito horas e quinze minutos) 
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO NO SITE  www.bll.org.br 

 Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita 
no CNPJ nº 46.599.809/0001-82, com sede na Rua Pará nº 3.227 - Patrimônio Velho, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço” por ITEM, a ser 
realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL” (www.bll.org.br), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/23, Lei 
complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações 
(https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos) e demais normas pertinentes à espécie, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no site: www.votuporanga.sp.gov.br, na 
plataforma eletrônica: www.bll.org.br. e no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Mais informações 
e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9700. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para: Aquisições de 
mobiliários gerais para as unidades escolares da Secretaria da Educação do Município de 
Votuporanga/SP. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor do item. Observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. O objeto acima mencionado é composto por 08 (oito) ITENS, conforme quantidades definidas e 
especificações mínimas abaixo e constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I 
- Estudo Técnico Preliminar – ETP: 

ITEM ELEM CÓD      UND  QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

01 01 033.003.062      UND 26 Armário de aço alto com 02 (duas) portas de abrir 2 x 0,9 
x 0,45m 

02 02 049.001.197 UND 1 Cadeira de banho para usuário até 200 kg; estrutura em 
alumínio; componentes em polipropileno, nylon, 
poliuretano e borracha; encosto fixo em plástico 
termomoldado; assento acolchoado, impermeável e 
rebatível; largura útil do assento 51 cm e profundidade 44 
cm; altura do piso ao assento 57 cm; altura do assento ao 
topo do encosto 21,5 cm; largura livre do assento 56 cm; 
apoio de braços acolchoado e escamoteável; apoio de 
pés rebatível com encaixe por pino “click”; rodas traseiras 
24" em nylon e rodas dianteiras 5" em borracha rígida; 
freio estacionário bilateral; uso previsto para transporte 
interno, banho, sobre vaso sanitário e higiene; suporte 
para comadre com comadre inclusa; dimensões 
aproximadas do equipamento (C x L x A): 94 cm x 73 cm 
x 101 cm; peso líquido aproximado: 19,2 kg; cor a definir; 
garantia mínima de 12 (doze) meses. 

03 03 033.001.137 UND 30 Cadeira Fixa Secretaria, espaldar baixo, sem braços de 
apoio. Assento medindo 410 x 410mm e encosto 370 x 
300 x 40mm de espessura, fabricados em madeira 
compensada multilâminada modelo anatômico. Espuma 
injetada moldada em poliuretano de alta resistência, 
densidade D45. Fixada através de porca garra ¼. 
Revestimento em courino preto, com acabamento de 
proteção em perfil de PVC semi-rígido na cor preta. 

http://www.bll.org.br/
https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos
http://www.bll.org.br/
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Estrutura em aço, base tubular modelo trapézio fixo, 
produzida em tubo 7/8 na chapa # 0,90, com sapatas 
antiderrapantes, com pintura em esmalte PU preto; 
fabricada de acordo com as normas vigentes. Garantia 01 
ano. 

04 04 033.003.063 UND 3 Carteira escolar adaptada; assento anatômico; encosto 
plano (sob medida ou padrão); estrutura em aço carbono 
com pintura eletrostática a pó; mesa para AVD 
(Atividades de Vida Diária) e apoio de braços; regulagens 
de altura e de inclinação do assento em relação ao solo; 
apoio de cabeça removível com ajustes de altura e 
profundidade; apoios de tronco planos independentes 
com regulagem deslizante em altura e largura; apoio de 
pés removível com regulagens de altura e profundidade; 
cinto peitoral tipo camiseta e cinto pélvico; base com 
ponteiras de borracha antiderrapante; porta-objetos sob 
o assento; revestimento em courvin (cor a definir); 
capacidade máxima: 70 kg; peso: 15 kg; garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de fabricação. 

05 05 033.003.060 CONJ 438 Conjunto aluno classe dimensional 6 

06 06 033.003.061 CONJ 17 Conjunto professor composto de 01 (uma) mesa e 01 
(uma) cadeira 

07 07 033.003.064 UND 1 Mesa adaptada para cadeirante, modelo estudante; 
tampo com dimensões de 61 cm x 80 cm; altura regulável 
em três posições: 74 cm, 80 cm e 86 cm (medida do piso 
ao plano superior do tampo); acesso frontal para 
aproximação da cadeira de rodas; sistema de regulagem 
com travamento mecânico em cada posição; garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

08 08 033.002.070 UND 5 Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido 
de laminado melamínico, montada sobre coluna central 
dotada de quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
APROX. DA MESA: Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 
mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de 
pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; Espessura 
do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias dimensionais 
para tubos conforme ABNT NBR 6591; Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrometros/máximo 100 
micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, 
com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 
laminado melamínico de baixa pressão (Bp), e na face 
superior com laminado melamínico de alta pressão, de 
0,8 mm de espessura, cor cinza, acabamento texturizado. 
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 
180º, na cor cinza, com a mesma tonalidade do laminado 
do tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes 
das características de cada material (brilho, textura). O 
perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, 
e ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura 
constituída de: Suporte de sustentação do tampo, 
confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com 
costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 
de chapa mínima de 1,5 mm; Coluna central fabricada 
com tubo de aço laminado a frio, com costura, com 
diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa 
mínima de 1,5 mm; Pés em número de quatro, 
confeccionados em tubo de aço laminado a frio, com 
costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 
de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à 
estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 com 
buchas metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca 
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M6, com partes em contato com o piso em plástico 
injetado. Terminações de tubos em plástico injetado, na 
cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. Acabamento das partes 
metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da 
união. Ref. M8 -FDE. GARANTIA: Mínima de dois anos 
contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, 
oxidação das partes metálicas e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

 
1.4. O ITEM descrito acima será considerado em sua totalidade, ou seja, será composto por tantos quantos 
elementos existirem nele.  
1.5. O Licitante deverá apresentar proposta de preços para o ITEM e para este haverá etapa de lances.  
1.6. O Licitante somente será selecionado para ir à etapa de lances se apresentar proposta de preços para o 
ITEM de acordo com as especificações mínimas deste Edital. 
1.7. Deverá ser respeitada a numeração do ITEM e as quantidades, unidades e especificações mínimas. 
1.8. Os elementos que compõem o ITEM devem ser de primeira linha, atender os padrões de qualidade 
reconhecidos pelo mercado nacional e normas brasileiras vigentes. 

 
2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL.  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.3. O Licitante interessado em participar do certame deverá observar atentamente as condições previstas 
para sua participação no presente Edital tais como seu cadastramento junto ao provedor do sistema - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL - para participar da licitação, bem como a data e horário de fim do 
recebimento das propostas e o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame).  
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico para o município de 
Votuporanga/SP, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 

 
3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, que estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e 
Municipal) que os regulamente e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.5.1. Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
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3.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na forma 
Eletrônica, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública,  
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, após 
a fase de envio de lances. 
4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema (artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.6.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
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4.6.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
4.6.5. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.6 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) VALOR UNITÁRIO E TOTAL do ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismos, com até duas casas 
decimais após a vírgula; 
b) MARCA; 
c) FABRICANTE;  
d) DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
5.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES contidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” do ITEM. A não 
inserção das informações nestes campos poderá ocasionar na desclassificação do Licitante, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante é ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer, conforme for o caso, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
6.19. As regras previstas no item 6.18.1, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a licitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes. 

6.20.4. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 04 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado e/ou após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.20.5. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.2.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.3. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela Administração Pública.  
7.3.1. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela administração pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá exigir meios idôneos para fins 
comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 
7.4. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem julgados 
pelo(a) Pregoeiro(a), os seguintes: 
a) Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b) Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c) Cupons fiscais; 
d) Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e) Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 
f) Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g) Livro caixa da empresa; 
h) Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i) Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 
7.5. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), a exigência de outros 
meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.7. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) a depender da complexidade do 
objeto licitado ou por solicitação via chat no sistema, ou outro meio quando o informado estiver indisponível e 
desde que anexado posteriormente na plataforma, de forma escrita e justificada pelo licitante, formulada antes 
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  
7.8. Se a proposta for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.10. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.10.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.11. No julgamento da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no sistema.  
7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à Licitante subsequente, 
nova verificação deve ser realizada da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda publicação em órgão da imprensa 
oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 
(Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Econômico-Financeira e demais documentos por ele abrangidos). 

8.1.2.  Nos casos em que os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar 
porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, DEVERÃO apresentar todos os documentos de habilitação exigidos neste Edital via 
plataforma – Bolsa de Licitações e Leilões - BLL por meio do sistema, em formato digital, no 
PRAZO estipulado pelo(a) PREGOEIRO(A) (MÍNIMO DE DUAS HORAS), contado da solicitação 
no chat. 
8.1.2.1. É facultado(a) o(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.1.3. No interregno da quantidade de horas estipulada pelo(a) PREGOEIRO(A) no chat para 
envio dos documentos de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar poderá fazer a inserção/substituição dos documentos inseridos. 
8.2. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante classificado em primeiro lugar. 
8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação (e findo o prazo consignado no item 8.1.3), não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64. 
8.3.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.4. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 
8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.8. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.9. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
8.10. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 8.15 (Regularidade Fiscal, Social e 
Trabalhista) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior 
a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar nos documentos 
o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias 
anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade 
superior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.10.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam 
dentro do prazo de validade, conforme item 8.10 acima. 
8.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.12. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
8.12.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
8.12.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.13. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.14. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade 
assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
8.14.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com 
Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
8.14.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
8.15. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante apresentação: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa da 
sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Votuporanga, 
apresentar também desta(s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
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d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça 
do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ou pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

 
8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresentação 
do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos documentos 
emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública. 

a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e 
também por CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.16.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.16.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
8.16.3. a comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que 
o substitua. 
8.16.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.16.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, implicará 
decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou 
revogar a licitação. 
 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

8.18. Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação: 
a) Catálogo, manual técnico ou folder do FABRICANTE ou página da internet, impressa e legível, do site 
do FABRICANTE com as especificações dos equipamentos e materiais DOS ITENS 01 a 08 deste Edital. 
a1) Não será aceita a especificação dos bens ofertados que contenha somente a expressão “de acordo com 
o termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou expressão semelhante, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características dos bens licitados.  
 

8.19. Outras Comprovações serão mediante apresentação: 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou 
impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
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legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.  
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21). 
e) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  
8.19.1. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima (item 

8.19) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) (item 
8.16) PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante do ANEXO 
II deste edital. 
8.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 

8.20. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da 
matriz, e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
8.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
8.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 

9.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 04 (quatro) 
horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 

9.1.1. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 9.1.2. O não cumprimento das exigências dispostas no item (9.1) poderá, ficando a decisão a critério da 
Administração, ocasionar em penalidades ao Licitante declarado vencedor, por descumprimento de 
comprovação de condições do edital. 
9.2. Deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), datada e 
assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído. 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com valor unitário e total do item ou 
percentual de desconto, com até duas casas decimais após a vírgula; 
9.4. Descrição do objeto, contendo as informações necessárias, indicando no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente e outros 
9.5. Constar em seu inteiro teor:  
a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da empresa 
detentora da melhor proposta; 
b) número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 
c) definição do ITEM, constando marca, embalagem, quantidade por embalagem e fabricante; 
d) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
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f) condições de pagamento: será conforme constante do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
g) qualificação do responsável que assinará a futura ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
h) qualificação do(a) responsável pela(s) empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome 
completo, cargo, CPF, nº da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, 
endereço residencial completo, e-mail institucional, e-mail pessoal e telefone(s), para fins de 
exigências relacionadas a AUDESP. 
9.6. A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Detentora da Ata, se for o caso. 
9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Detentora da Ata. 
 
10 - DO RECURSO  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata da sessão 
pública. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 
10.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata da sessão pública de habilitação ou inabilitação. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, e em ocasiões específicas que se fizerem 
necessárias. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 
(artigo 71 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados exclusivamente por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

  
14 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito Municipal 
adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 
14.2. Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, será convocado o interessado para assinatura do CONTRATO ou 
instrumento equivalente. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o contrato terá efeito de 
compromisso nas condições estabelecidas. 
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3.1. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.4. Sempre que a convocação não for atendida, é facultado a Administração, dentro do prazo e condições 
estabelecidas, convocar licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo ou a licitação. 
14.5. O contrato será assinado pelas partes eletronicamente por meio de assinatura digital por processo de 
certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil ou pela certificação 
disponibilizada pelo Município de Votuporanga/SP. 
14.6. O Contrato é um documento vinculativo, obrigacional, ao assiná-lo o adjudicatário obriga-se a entregar 
o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas na licitação. 
 
15 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
15.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada. 

 
16 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE E CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I 
e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP e no Contrato. 

 

17 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
18 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
18.1. O Licitante vencedor do certame deverá realizar as entregas dos bens licitados para a Secretaria 
Municipal de Educação, após a Assinatura do Contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, em remessa única ou conforme a solicitação do 
órgão, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, inclusive nos termos e condições constantes 
do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, e no Contrato.  
18.2. Ficará a cargo do vencedor do certame as despesas de seguro, entrega, transporte, descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto da licitação. 
15.4. As entregas deverão ser realizadas dentro do horário de expediente da Prefeitura do Município de 
Votuporanga das 07h30 às 17h00 de segunda à sexta-feira.  
 
19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. A Administração Municipal fiscalizará obrigatoriamente as entregas dos bens licitados, a fim de verificar 
o seu desenvolvimento e se estão sendo observados as especificações e demais requisitos previstos no Edital 
e seus anexos, Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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no Contrato e proposta, por funcionário responsável competente para tanto.  
19.2. Havendo rejeição dos bens, no todo ou em parte, a empresa deverá substituí-los, refaze-los e ou 
adequá-los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, 
sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 
2021, Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 
19.3. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP se reserva o direito de recorrer a empresa Contratada em 
caso de verificações posteriores de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
20.1.5. fraudar a licitação 
20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
20.2.1. advertência;  
20.2.2. multa; 
20.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
 
21 - DO PAGAMENTO  
21.1. Será em até 10 dias úteis para fins de liquidação, e até 10 dias úteis para pagamento, conforme consta 
no Termo de Referência, sendo em 2 parcelas mensais. 
21.1.1. O pagamento será efetivado através de “Depósito Bancário” na conta bancária destacada na Nota 
Fiscal constante para pagamento. 
21.1.2. A Contratada deverá informar conta bancaria (da razão social) no corpo do documento fiscal. 
21.1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração atestar a 
execução do objeto do contrato. 
21.1.4. No caso de atraso pela Prefeitura do Município de Votuporanga/SP, os valores devidos para a 
empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção 
monetária. 
21.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.2.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
21.2.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
21.2.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante/Administração;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
21.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Administração; 
21.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.    
21.2.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
21.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
21.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
21.2.9. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.  
21.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
21.2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
21.2.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
21.2.12. A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
21.2.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
21.3. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
21.3.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
21.4. CESSÃO DE CRÉDITO 
21.4.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
21.4.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da contratante/Prefeitura. 
21.4.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
21.4.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
22.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

205 02.04.02 12.361.0006.2024 44905242 M O B I L I Á R I O  E M  G E R A L 01 220.000 

1787 02.04.02 12.361.0006.2024 33903099 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 01 220.000 

22.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
23 - DO REAJUSTE 
23.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
23.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
24.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
24.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.6. O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no sistema eletrônico da 
www.bll.org.br. e no portal da transparência do Município no sítio www.votuporanga.sp.gov.br. 
24.7. Integram o presente Edital:  
ANEXO I - Termo de Referência 
APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar – ETP 
ANEXO II - Modelo Referencial de Declaração UNIFICADA 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO IV - Minuta de Nota de Empenho 
24.8. Os casos omissos serão dirimidos com base nas disposições da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 
15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
24.9. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 14133/2021, Lei complementar n° 123/06, Decreto 
Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie, sendo o(a) Pregoeiro(a) 
autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão 
Eletrônico. 
24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
24.12. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP reserva-se no direito de adquirir no todo ou em parte, 
quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente 
haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, observados os ditames da Lei 
Federal nº 14133/2021, Decreto Municipal nº 15.631/2023 e demais normas pertinentes à espécie, obrigando-
se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão Pública 
do Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob 
pena da aplicação de penalidades previstas na legislação. 
24.13. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 
procedimento licitatório, nos ditames da Lei Federal nº Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 15.631, de 
31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
24.14. A adjudicação/homologação do objeto do Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao 
fornecimento e/ou a prestação de serviços integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) 
cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) 
proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 
24.15. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou outro 
instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele(s) assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
24.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Votuporanga do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 
Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 
24.17. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 

 
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE 

LICITAÇÃO", no Diário Oficial do Município, Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e Jornal de Grande 
Circulação, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura na Internet e na plataforma eletrônica da 
www.bll.org.br. 

 
 
Prefeitura do Município de Votuporanga, em 10 de novembro de 2025. 

 
 

Leandro Vinícius da Conceição 
Secretário Municipal da Administração  

 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2025 - PROCESSO Nº 577/2025 

1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Aquisições de mobiliários gerais para as unidades escolares da 
Secretaria da Educação do Município de Votuporanga/SP, conforme condições e quantidades 
estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

01 01 033.003.062 UND 26 Armário de aço alto com 02 (duas) portas de 

abrir 2 x 0,9 x 0,45m 

1.568,59 40.783,34 

02 02 049.001.197 UND 1 Cadeira de banho para usuário até 200 kg; 

estrutura em alumínio; componentes em 

polipropileno, nylon, poliuretano e borracha; 

encosto fixo em plástico termomoldado; 

assento acolchoado, impermeável e rebatível; 

largura útil do assento 51 cm e profundidade 44 

cm; altura do piso ao assento 57 cm; altura do 

assento ao topo do encosto 21,5 cm; largura 

livre do assento 56 cm; apoio de braços 

acolchoado e escamoteável; apoio de pés 

rebatível com encaixe por pino “click”; rodas 

traseiras 24" em nylon e rodas dianteiras 5" em 

borracha rígida; freio estacionário bilateral; uso 

previsto para transporte interno, banho, sobre 

vaso sanitário e higiene; suporte para comadre 

com comadre inclusa; dimensões aproximadas 

do equipamento (C x L x A): 94 cm x 73 cm x 

101 cm; peso líquido aproximado: 19,2 kg; cor 

a definir; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

2.849,36 2.849,36 

03 03 033.001.137 UND 30 Cadeira Fixa Secretaria, espaldar baixo, sem 

braços de apoio. Assento medindo 410 x 

410mm e encosto 370 x 300 x 40mm de 

espessura, fabricados em madeira 

compensada multilâminada modelo anatômico. 

Espuma injetada moldada em poliuretano de 

alta resistência, densidade D45. Fixada através 

de porca garra ¼. Revestimento em courino 

preto, com acabamento de proteção em perfil 

de PVC semi-rígido na cor preta. Estrutura em 

aço, base tubular modelo trapézio fixo, 

produzida em tubo 7/8 na chapa # 0,90, com 

sapatas antiderrapantes, com pintura em 

esmalte PU preto; fabricada de acordo com as 

normas vigentes. Garantia 01 ano. 

124,06 3.721,80 

04 04 033.003.063 UND 3 Carteira escolar adaptada; assento anatômico; 

encosto plano (sob medida ou padrão); 

estrutura em aço carbono com pintura 

eletrostática a pó; mesa para AVD (Atividades 

de Vida Diária) e apoio de braços; regulagens 

de altura e de inclinação do assento em relação 

ao solo; apoio de cabeça removível com ajustes 

de altura e profundidade; apoios de tronco 

planos independentes com regulagem 

deslizante em altura e largura; apoio de pés 

removível com regulagens de altura e 

profundidade; cinto peitoral tipo camiseta e 

cinto pélvico; base com ponteiras de borracha 

antiderrapante; porta-objetos sob o assento; 

revestimento em courvin (cor a definir); 

capacidade máxima: 70 kg; peso: 15 kg; 

garantia mínima: 12 meses contra defeitos de 

fabricação. 

2.280,25 6.840,75 

05 05 033.003.060 CONJ 438 Conjunto aluno classe dimensional 6 711,33 311.562,54 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

06 06 033.003.061 CONJ 17 Conjunto professor composto de 01 (uma) 

mesa e 01 (uma) cadeira 

1.110,67 18.881,39 

07 07 033.003.064 UND 1 Mesa adaptada para cadeirante, modelo 

estudante; tampo com dimensões de 61 cm x 

80 cm; altura regulável em três posições: 74 

cm, 80 cm e 86 cm (medida do piso ao plano 

superior do tampo); acesso frontal para 

aproximação da cadeira de rodas; sistema de 

regulagem com travamento mecânico em cada 

posição; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

1.635,00 1.635,00 

08 08 033.002.070 UND 5 Mesa de reunião com tampo redondo em MDF 

revestido de laminado melamínico, montada sobre 

coluna central dotada de quatro pés. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS APROX. DA MESA: Diâmetro 

do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 

5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira 

de rodas (PCR) e atendimento às exigências da 

ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre 

sob o tampo: mínima de 730 mm; Espessura do 

tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias 

dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 

40 micrometros/máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com 

espessura de 25 mm, revestido na face inferior 

com laminado melamínico de baixa pressão (Bp), 

e na face superior com laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza, 

acabamento texturizado. Bordos encabeçados 

com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, 

com a mesma tonalidade do laminado do tampo, 

admitindo-se pequenas variações decorrentes das 

características de cada material (brilho, textura). O 

perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao 

tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 

Estrutura constituída de: Suporte de sustentação 

do tampo, confeccionado em tubo de aço 

laminado a frio, com costura, perfil retangular de 

30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 

1,5 mm; Coluna central fabricada com tubo de aço 

laminado a frio, com costura, com diâmetro de 3” 

(polegadas), com espessura de chapa mínima de 

1,5 mm; Pés em número de quatro, 

confeccionados em tubo de aço laminado a frio, 

com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com 

espessura de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação 

do tampo à estrutura através de parafusos de 

rosca métrica M6 com buchas metálicas. Sapatas 

reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em 

contato com o piso em plástico injetado. 

Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 

preta, fixadas através de encaixe. Estas não 

devem poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor cinza. Todos os 

encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 

devem receber solda em toda a extensão da 

união. Ref. M8 -FDE. GARANTIA: Mínima de dois 

anos contra defeitos de fabricação a partir da data 

de entrega, oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 

1.330,98 6.654,90 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 392.929,08 
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1.2. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações 
pelo fone (17) 3405.9700 – ramal 9847. 
1.2.1. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado poderão ser prestadas por responsável 
pelo setor solicitante (Secretaria Municipal da Educação) pelo fone (17) 3405-9750, salientando que a 
plataforma BLL disponibiliza campos próprios para os Licitantes interessados obterem 
esclarecimentos e ou impugnações. 
 
GESTOR CONTRATUAL: Lucas Aparecido Perez, CPF nº 413.XXX.XXX-00, Cargo: Chefe de Departamento 
de Suporte à Gestão Escolar.  
FISCAL DO CONTRATO: Silvia Leticia de Faria, CPF nº 202.XXX.XXX-76, Cargo: Assistente de Gestão 
Administrativa.  
TÉCNICO: Nelson Evangelista Neto, CPF nº 390.XXX.XXX-00, Cargo: Chefe de Divisão de Planejamento de 
Compras. 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Aquisição de mobiliários gerais para as unidades escolares. 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
2.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021.  
2.5.O fornecimento de bens é enquadrado como único tendo em vista que a aquisição total supre a 
necessidade, considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 
3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  
5.1.2. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no 
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja 
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 
 
5.2. Subcontratação 
5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.3. Garantia da contratação 
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
6.1. Condições de execução 
6.1.1. Prazo de entrega dos bens: em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, a contar do 
recebimento da nota de empenho, em remessa única ou conforme a solicitação do órgão. 
6.1.2. Caso não seja possível o cumprimento no prazo acima informado, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
6.2. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços 

 CEM “PROFª ANITA LIÉVANA CAMARGO” - Rua João da Cruz Oliveira, 2551 – Jardim Bom Clima 
–Votuporanga – SP - CEP: 15505-071. 

 CEM “PROF. BENEDITO ISRAEL DUARTE” - Rua Elaine Cristina Jardineti, 2628 – Res. Ver. José 
N. Pereira – Votuporanga – SP – CEP: 15500-999. 

 CEM “PROFª CLARY BRANDÃO BERTONCINI” - Rua Rio Grande, 1719 – Chácara Paineiras – 
Votuporanga – SP – CEP: 15502-130. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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 CEM "PROF. FAUSTINO PEDROSO" - Rua Vila Rica, 2943 - San Remo – Votuporanga -  SP – CEP: 
15502-085. 

 CEM "PROF. GEYNER RODRIGUES" - Rua Emboabas, 335 – São Cosme – Votuporanga – SP, 
CEP: 15504-105. 

 CEM “PROFª IRMA PANSANI MARIN” - Rua Francisco Luiz Ferreira, 1949 – São João – Votuporanga 
– SP - CEP: 15501-207.  

 CEM "PROFª MARIA IZABEL MARTINS DE OLIVEIRA" - Av. Vale do Sol, 4873 - Jd. Paulista – 
Votuporanga – SP - CEP: 15505-105. 

 CEM "PROFª MARIA MARTINS E LOURENÇO" - Travessa Archanjo Joaquim de Souza, 3200 – 
Pozzobon – Votuporanga – SP, CEP: 15503-070.  

 CEM "DEPUTADO NARCISO PIERONI" - Rua Itacolomi, 3095 – Centro – Votuporanga -SP, CEP – 
15500-390. 

 CEM “PROF. OROZIMBO FURTADO FILHO” - Rua Boa Vista, 1281 – Distrito de Simonsen CEP – 
Votuporanga – SP, CEP: 15515-003. 

 CEM "PROFª NEYDE TONANNI MARÃO" - Av. Conde Francisco Matarazzo, 1965 – Jardim das 
Palmeiras I, Votuporanga – SP, CEP: 15501-385. 

 CEM "PROF. VALDIR GONÇALVES DE LIMA" - Rua Inglaterra, 2800 – Pq. Residencial Bortolotti, 
Votuporanga – SP, CEP: 15503-252. 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília, 
Votuporanga – SP, CEP: 15500-006 

 
7 - Garantia, manutenção e assistência técnica  
7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
7.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
7.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
7.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
7.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
7.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  
7.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
7.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  
7.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  
7.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.  
7.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual 
 
8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.  
8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  
8.7.6. O(A) gestor(a) do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
8.7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência;  
8.8. O(A) gestor(a) do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
8.8.1. O(A) gestor(a) do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.8.2. O(A) gestor(a) do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 
contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
8.8.3. O(A) gestor(a) do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
8.8.4. O(A) gestor(a) do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
 
9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
9.1. Do Recebimento (art. 140, Lei 14.133/21) 
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 45 
(quarenta e cinco) dias úteis. 
9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9.2. Liquidação 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de vigência; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar;  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.3. Prazo de pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetária. 
9.4. Forma de pagamento 
9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicadas pela contratada. 
9.4.2. A Contratada deverá informar conta bancaria (da razão social) no corpo do documento fiscal. 
9.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9.5 - Antecipação de pagamento 
9.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PROCESSO 
LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço. 
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10.2. Participação de Consórcio 
10.2.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio conforme disposto no Edital. 
 
11 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos adiante, prevalecendo, 
no caso de divergência, os documentos de habilitação exigidos no Edital no ITEM 8 e seus subitens. 
11.1.1. Habilitação Juridica   
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Obs: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
11.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa da 
sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Votuporanga, 
apresentar também desta(s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do 
Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ou pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 
 
11.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 
11.1.4. Qualificação Técnica 
11.1.4.1 a) Catálogo, manual técnico ou folder do FABRICANTE ou página da internet, impressa e 
legível, do site do FABRICANTE com as especificações dos equipamentos e materiais DOS ITENS 01 a 08 
deste Termo de Referência. 
a1) Não será aceita a especificação dos bens ofertados que contenha somente a expressão “de acordo com 
o termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou expressão semelhante, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características dos bens licitados.  
 
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
12.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 
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PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

205 02.04.02 12.361.0006.2024 44905242 M O B I L I Á R I O  E M  G E R A L 01 220.000 

1787 02.04.02 12.361.0006.2024 33903099 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 01 220.000 

12.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
 

Prefeitura do Município de Votuporanga, em 10 de novembro de 2025. 
 

Leandro Vinícius da Conceição 
Secretário Municipal da Administração  
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APÊNDICE DO ANEXO I  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2025 - PROCESSO Nº 577/2025 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS GERAIS PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES 
I - Descrição da Necessidade da Contratação: 

A necessidade desta contratação advém da carência estrutural e da inadequação do mobiliário 
disponível para atender às demandas educacionais em múltiplos ambientes da rede municipal de ensino. Esta 
deficiência é tripartida, afetando diretamente a qualidade do ensino, a segurança e a inclusão dos estudantes. 

Em primeiro lugar, a recente e fundamental ampliação da jornada escolar para o regime de tempo 
integral nas sete unidades educacionais mencionadas — CEM Profª Maria Martins e Lourenço, CEM Profª 
Anita Liévana Camargo, CEM Profª Neyde Tonanni Marão, CEM Prof. Faustino Pedroso, CEM Profª Clary 
Brandão Bertoncini, CEM Prof. Benedito Israel Duarte e CEM Deputado Narciso Pieroni — gerou um 
descompasso crítico entre a nova demanda de permanência dos alunos e a capacidade física de acomodação 
das escolas. A jornada estendida exige espaços onde os alunos possam realizar atividades pedagógicas, 
recreativas e de descanso com conforto e ergonomia adequados. Atualmente, a insuficiência ou a 
obsolescência do mobiliário existente nesses locais compromete o pleno desenvolvimento das atividades 
propostas, impedindo que o ambiente escolar seja funcional e compatível com as exigências de um programa 
de tempo integral de alta qualidade, representando um risco à segurança e ao bem-estar dos estudantes. 

Em segundo lugar, a garantia da educação inclusiva e do acesso pleno ao ambiente escolar para 
estudantes com necessidades especiais é severamente comprometida pela ausência de mobiliário adaptado. 
A legislação vigente e os princípios pedagógicos exigem que a rede municipal elimine barreiras físicas e 
garanta condições de igualdade para esses alunos. A falta de carteiras, mesas e assentos que ofereçam 
ajustes ergonômicos e apoio postural adequado resulta em sérios problemas de acessibilidade e segurança, 
além de poder causar desconforto e potenciais agravos à saúde dos estudantes, limitando significativamente 
sua participação e aprendizado em sala de aula. 

Por fim, a biblioteca do CEM Prof. Benedito Israel Duarte, um espaço vital para o desenvolvimento de 
pesquisas, estudos individuais e fomento à leitura, encontra-se subutilizada devido à manifesta carência de 
assentos e mesas apropriadas. Sem um mobiliário funcional e em número suficiente, os alunos são impedidos 
de permanecer e utilizar o acervo de forma eficaz. Esta limitação de infraestrutura impacta negativamente o 
desempenho acadêmico dos estudantes e a capacidade da escola de fomentar hábitos essenciais de 
pesquisa e leitura, desvalorizando o investimento feito no acervo bibliográfico. 

Em síntese, o problema central é a inadequação e a insuficiência do mobiliário em áreas estratégicas 
da rede escolar, o que impede o cumprimento dos objetivos pedagógicos e operacionais do regime de tempo 
integral, negligencia os direitos de acessibilidade dos alunos com necessidades especiais e restringe o uso 
de espaços de apoio ao aprendizado. 
 
II - Descrição dos Requisitos da Contratação: 
 Para solução da demanda, se faz necessário a aquisição dos itens abaixo:  

ARMÁRIO DE AÇO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR: Armário de aço alto, com duas portas 
pivotantes, dotado de 03 prateleiras, sendo 02 removíveis e ajustáveis e 01 fixa, montado por meio de rebites 
sem a utilização de solda. Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 1006/1008. As laterais e 
portas em chapa #24 (0,60 mm). Tampo, base e reforços em chapa #22 (0,75mm). Prateleiras reguláveis em 
cremalheira estampada em chapas de aço #22 (0,75mm). Barras de travamento das portas com diâmetro 
mínimo de 6,35mm (1/4”). Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 
laminado a frio #16 (1,5 mm). Maçaneta e canopla em liga metálica não ferrosa, cromada ou niquelada, com 
travamento por sistema Cremona. Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo 4 
pinos. Chaves escamoteáveis em duplicata presas às maçanetas correspondentes. Bordas acessíveis aos 
usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes. Os cantos 
das dobras deverão conter recortes para alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não 
deverão possuir rebarbas metálicas. Os reforços das portas devem ser soldados por solda ponto com um 
mínimo de 9 pontos de solda para cada porta, espaçados uniformemente. Fixar portas por meio de dobradiças 
embutidas e soldadas, com três unidades por porta, dobradas em prensa formando um cilindro para encaixe 
do pino. As prateleiras devem ser reguláveis através de cremalheiras que permitam o ajuste de alturas entre 
prateleiras. Na parte superior do chapéu deverá conter a logomarca do fabricante estampada em alto relevo 
e abertura para ventilação possuindo no mínimo 12 rasgos oblongulares. O acabamento das dobras nos 
cantos do tampo do armário deve ser com fechamento sem a utilização de solda externa em que a união das 
chapas ficam nas laterais com cortes feitos em 45° (arremate). Tratamento antiferruginoso das superfícies 
com resistência à corrosão em superfícies com tecnologia nano cerâmica com conversor químico de zircônio 
com adição de tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de componentes orgânicos voláteis e metais 
pesados tóxicos. Pintura em tinta pó na cor cinza texturizada, epóxi-poliéster, eletrostática, com 
características antibacterianas, polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 micros com tempo de 



 

 27 

cura de 10 a 30 minutos e temperatura entre 180°C a 220°C, Pintura das estruturas, cor cinza texturizado. 
DIMENSÕES: Altura: 1980mm. (+/-10mm); Largura:900mm. (+/-10mm); Profundidade: 450mm. (+ 10mm). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar acompanhado da amostra em dez dias, a 
seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: - Certificação de produto para com a 
NBR-13961:2010 da ABNT. - Certificado de conformidade emitido por Organismo Certificador (OCP) 
acreditado pelo Inmetro comprovando que o fabricante tem seu Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas, certificado pelo modelo 5 de certificação, conforme normas abaixo, acompanhado dos 
seguintes relatórios de ensaios em nome do fabricante: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa 
Salina por 1500 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 40 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para determinação da 
massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da camada ABNT 
NBR 10443-2023 - Determinação da aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril 
cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca 
ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359-2023 - 
Determinação do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 
- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D 
2794/93(Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; 
álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 
lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 
(Amendment1:2012) Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) 
meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. - Certificado de 
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da 
validade em nome do fabricante do mobiliário, compreendendo: Detalhe 3 Indústria Metalúrgica (10 - 
Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia); Detalhe 7 Indústria de Madeira (4 - Fabricação de estruturas de madeira e de móveis). - Caso 
a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do produto especificado no presente termo de 
referência, a mesma deverá apresentar as certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de declaração de tal fabricante reconhecendo a empresa licitante como sua revendedora e 
agente de assistência técnica para o pregão especifico com assinatura com firma reconhecida em cartório. 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 6 - Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m: Conjunto do 
aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 14006:2008 
atendendo aos requisitos da portaria 401. Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de 
laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 
sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. MESA com tampo em 
ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL, dotado de 
porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 
(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, colado 
com adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes do 
tampo e da travessa estrutural devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Estrutura composta de: -Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), 
em chapa 16 (1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento 
de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo 
chegar até 100%, injetado na cor CINZA. Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas com 
flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; 
-06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro 
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(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. CADEIRA com assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL. Nos moldes do assento 
e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação. Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. No molde da sapata/ponteira deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 
datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor CINZA. FABRICAÇÃO: Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um 
único fabricante. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O 
laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve ser feita 
de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado 
ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada 
conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA 
PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem 
receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. O conjunto deve receber Manual 
de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na lateral direita da estrutura da 
mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional. A tampografia deve apresentar ainda 
os dizeres “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. 
DIMENSÕES: MESA Largura: 608 mm (+/-3); Profundidade: 466 mm (+/-3); Altura do tampo: 22 mm (+/-1); 
Altura do tampo ao chão: 760 mm (+/-10); CADEIRA Altura do chão ao assento: 460 mm (+/- 10); Encosto: 
396 mm (L) (+/-3) x 198 mm (A) (+/-3); Assento: 400 mm (L) (+/-3) x 430 mm (P) (+/-4). DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar acompanhado da amostra em dez dias, a seguinte documentação 
técnica em nome do fabricante do produto: - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 
Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Obs. 1: O(s) 
certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do laminado melamínico de alta pressão ao tampo 
de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos 
Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; 
- Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de prova ao calor e 
umidade) com obtenção de média final não inferior a 7kn. Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos 
legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação 
do fabricante; data; técnico responsável. - Certificado de conformidade emitido por Organismo Certificador 
(OCP) acreditado pelo Inmetro comprovando que o fabricante tem seu Processo de Preparação e Pintura em 
superfícies metálicas, certificado pelo modelo 5 de certificação, conforme normas abaixo, acompanhado dos 
seguintes relatórios de ensaios em nome do fabricante: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa 
Salina por 1500 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição 
atmosfera úmida saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão 
por exposição ao Dióxido de enxofre por 40 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para determinação da 
massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação da espessura da camada ABNT 
NBR 10443-2023 - Determinação da aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril 
cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca 
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ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359-2023 - 
Determinação do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 
- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 
D2794/93(Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; agua 
quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; 
óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 
(Amendment1:2012) Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) 
meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. - Certificado de 
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da 
validade em nome do fabricante do mobiliário, compreendendo: Detalhe 3 Indústria Metalúrgica (10 - 
Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia); Detalhe 7 Indústria de Madeira (4 - Fabricação de estruturas de madeira e de móveis). - Caso 
a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do produto especificado no presente termo de 
referência, a mesma deverá apresentar as certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de declaração de tal fabricante reconhecendo a empresa licitante como sua revendedora e 
agente de assistência técnica para o pregão específico com assinatura com firma reconhecida em cartório. 

CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (uma) MESA e 01 (uma) CADEIRA: Mesa individual 
com tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Dimensões acabadas (mesa) 650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 19,4mm (espessura), admitindo-
se tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e +/- 1mm para espessura. Painel frontal em madeira 
aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 250mm (largura) x 1117 mm (±2) (comprimento) x 
18mm (espessura). Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com 3mm de 
espessura na cor CINZA fixada com adesivo "Hot Melting". Estrutura: pedestais confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa 
superior curvada em “U” confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e trava sob o tampo na parte frontal, em secção circular de Ø 31,75mm com “abertura 
tipo boca de lobo” sem amassamento nas pontas com solda em todo contorno, em chapa 16 – (1,5mm); 
Travessa intermediária tubular 25x60x1,5mm OBLONGULAR; Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo 
à estrutura através de parafusos e porcas metálicas para aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça 
panela, fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto chipboard 4.5 
x 16mm, zincados e aletas confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), estampadas. 
Fixação das sapatas aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe 
reforçadas por rebites. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Todos os 
componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% 
sólidos, micronizados, compostos por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 
temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente em processo 
nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo 
no processo de pintura a resistência à névoa salina. CADEIRA com assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor CINZA. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês 
e ano de fabricação. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. No molde 
da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 
insert), indicando mês e ano de fabricação. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrômetros, na cor CINZA. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar acompanhado 
da amostra em dez dias, a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: - Laudo técnico 
que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis escolares - Cadeiras 
e mesas para conjunto aluno individual. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
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fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 
(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; 
data; técnico responsável. Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da 
data de sua apresentação. - Relatório de ensaio de resistência a flexão do assento e encosto em resina 
plástica conforme ASTM D790-17 – Standard Test Methods for Flexural Properties of Unreinforced and 
Reinforced Plastics and Electrical Insulating Materials, tendo como resultado final para o encosto média não 
inferior a 55 e para o assento tendo como resultado final média não inferior a 52MPa - Certificado de 
conformidade emitido por Organismo Certificador (OCP) acreditado pelo Inmetro comprovando que o 
fabricante tem seu Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas, certificado pelo modelo 5 de 
certificação, conforme normas abaixo, acompanhado dos seguintes relatórios de ensaios em nome do 
fabricante: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1500 horas de exposição - ABNT NBR 
17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas de exposição 
- ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 40 ciclos - ABNT 
NBR 8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação 
da verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-2023 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para 
medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 
aderência da camada ASTM D3359- 2023 - Determinação do brilho da superfície ASTM D523-18 - 
Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos 
de deformação rápida (impacto) ASTM D 2794/93(Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos 
químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução 
detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 
antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio 
executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 
documentação técnica. - Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades 
Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante do mobiliário, compreendendo: Detalhe 
3 Indústria Metalúrgica (10 - Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia); Detalhe 7 Indústria de Madeira (4 - Fabricação de 
estruturas de madeira e de móveis)., - Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento 
do produto especificado no presente termo de referência, a mesma deverá apresentar as certificações 
exigidas em nome da empresa fabricante, acompanhadas de declaração de tal fabricante reconhecendo a 
empresa licitante como sua revendedora e agente de assistência técnica para o pregão especifico com 
assinatura com firma reconhecida em cartório. 

CADEIRA DE BANHO PARA USUÁRIO ATÉ 200 KG: estrutura em alumínio; componentes em 
polipropileno, nylon, poliuretano e borracha; encosto fixo em plástico termomoldado; assento acolchoado, 
impermeável e rebatível; largura útil do assento 51 cm e profundidade 44 cm; altura do piso ao assento 57 
cm; altura do assento ao topo do encosto 21,5 cm; largura livre do assento 56 cm; apoio de braços acolchoado 
e escamoteável; apoio de pés rebatível com encaixe por pino “click”; rodas traseiras 24" em nylon e rodas 
dianteiras 5" em borracha rígida; freio estacionário bilateral; uso previsto para transporte interno, banho, sobre 
vaso sanitário e higiene; suporte para comadre com comadre inclusa; dimensões aproximadas do 
equipamento (C x L x A): 94 cm x 73 cm x 101 cm; peso líquido aproximado: 19,2 kg; cor a definir; garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

CARTEIRA ESCOLAR ADAPTADA:  assento anatômico; encosto plano (sob medida ou padrão); 
estrutura em aço carbono com pintura eletrostática a pó; mesa para AVD (Atividades de Vida Diária) e apoio 
de braços; regulagens de altura e de inclinação do assento em relação ao solo; apoio de cabeça removível 
com ajustes de altura e profundidade; apoios de tronco planos independentes com regulagem deslizante em 
altura e largura; apoio de pés removível com regulagens de altura e profundidade; cinto peitoral tipo camiseta 
e cinto pélvico; base com ponteiras de borracha antiderrapante; porta-objetos sob o assento; revestimento 
em courvin (cor a definir); capacidade máxima: 70 kg; peso: 15 kg; garantia mínima: 12 meses contra defeitos 
de fabricação. 

MESA ADAPTADA PARA CADEIRANTE, MODELO ESTUDANTE: tampo com dimensões de 61 cm 
x 80 cm; altura regulável em três posições: 74 cm, 80 cm e 86 cm (medida do piso ao plano superior do 
tampo); acesso frontal para aproximação da cadeira de rodas; sistema de regulagem com travamento 
mecânico em cada posição; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

CADEIRA FIXA SECRETARIA: espaldar baixo, sem braços de apoio. Assento medindo 410 x 410mm 
e encosto 370 x 300 x 40mm de espessura, fabricados em madeira compensada multilâminada modelo 
anatômico. Espuma injetada moldada em poliuretano de alta resistência, densidade D45. Fixada através de 
porca garra ¼. Revestimento em courino preto, com acabamento de proteção em perfil de PVC semi-rígido 
na cor preta. Estrutura em aço, base tubular modelo trapézio fixo, produzida em tubo 7/8 na chapa # 0,90, 
com sapatas antiderrapantes, com pintura em esmalte PU preto; fabricada de acordo com as normas vigentes. 
Garantia 01 ano. 

MESA DE REUNIÃO: com tampo redondo em MDF revestido de laminado melamínico, montada 
sobre coluna central dotada de quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS APROX. DA MESA: Diâmetro do 
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tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas 
(PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima 
de 730 mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT 
NBR 6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros/máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 
melamínico de baixa pressão (Bp), e na face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm 
de espessura, cor cinza, acabamento texturizado. Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, 
na cor cinza, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes 
das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao 
tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura constituída de: Suporte de sustentação do tampo, 
confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 
de chapa mínima de 1,5 mm; Coluna central fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, com 
diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; Pés em número de quatro, 
confeccionados em tubo de aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 
de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 com 
buchas metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em contato com o piso em plástico 
injetado. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não 
devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas 
de injeção ou partes cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da 
união. Ref. M8 -FDE. GARANTIA: Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de 
entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 

A empresa deve preencher os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-
financeira. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pois trata-se de prestação de serviços que não justificam a necessidade de garantia de execução. 

Os serviços a serem prestados são comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.  

E por fim não será admitida a subcontratação do objeto a ser licitado. 
 

III - Levantamento de Mercado e Escolha do Tipo de Solução: 
O levantamento de mercado referente à solução das carências de mobiliário escolar identificadas 

revela, de imediato, a existência de duas principais abordagens para a efetivação desta contratação.A 
primeira possibilidade reside na realização de um processo licitatório próprio (Pregão Eletrônico) para a 
aquisição direta e integral de todos os itens de mobiliário especificados. Esta via permite à administração 
pública elaborar um Termo de Referência altamente detalhado e rigoroso, espelhando fielmente os requisitos 
técnicos e as certificações exigidas, o que maximiza a adequação dos produtos ao ambiente escolar de tempo 
integral, às demandas de acessibilidade e às necessidades específicas da biblioteca. Embora o processo 
exija a condução de todas as etapas, desde a pesquisa de preços até a adjudicação, a vantagem reside na 
capacidade de barganha, no controle total sobre as especificações e na possibilidade de alcançar a melhor 
proposta econômica e técnica, dado o volume e a complexidade dos itens. 

A segunda possibilidade seria a adesão a uma Ata de Registro de Preços (ARP) preexistente, 
modalidade que, em teoria, permitiria maior celeridade na aquisição. Contudo, esta opção já foi objeto de 
análise e se mostrou inviável. Especificamente, a tentativa de adesão à Ata de Registro de Preços nº 
2025/000005, firmada pelo Consórcio Intermunicipal da Região Central – CONCEN, foi formalmente 
descartada, conforme consta no Memorando 214.969, devido à constatação de inviabilidade econômica. Essa 
ata, que poderia ser uma alternativa rápida, não apresentou as condições de preço vantajosas ou a 
adequação irrestrita de todas as especificações técnicas necessárias aos três diferentes eixos da contratação 
(Tempo Integral, Acessibilidade e Biblioteca), resultando em uma desvantagem financeira para a 
administração pública.Considerando o cenário exposto, a realização de um processo licitatório próprio 
(Pregão Eletrônico), focado em obter as especificações exatas e as certificações demandadas, se apresenta 
como a solução mais vantajosa e tecnicamente viável. Esta opção não apenas supera a inviabilidade 
financeira já comprovada da adesão à ARP, mas também assegura a plena conformidade de todos os itens 
(armários, conjuntos aluno e professor, itens adaptados e mobiliário de biblioteca) com as rigorosas normas 
de qualidade, durabilidade e acessibilidade, garantindo o melhor emprego dos recursos públicos na resolução 
definitiva da carência de infraestrutura mobiliária. 
 
IV - Descrição da Solução Integral: 

A solução para esta contratação configura-se como uma solução simples sem a necessidade de se 
adquirir outro produto ou serviço complementar para completar sua funcionalidade. 

A escolha por esta tipologia se justifica pelo fato de que o objeto central da contratação é o 
fornecimento de bens prontos, ou seja, mobiliário escolar acabado (armários, conjuntos aluno/professor, itens 
adaptados e móveis de biblioteca), que são adquiridos em sua forma final e funcional. A demanda da 
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administração pública é pela entrega desses bens, os quais já possuem todas as suas peças e componentes 
incorporados, conforme as especificações técnicas detalhadas, para serem utilizados imediatamente nos 
ambientes escolares (salas de aula, refeitórios e bibliotecas). 
 
V - Estimativa de Quantidades e Justificativa: 

A estimativa das quantidades a serem adquiridas e sua justificativa se baseiam em levantamentos 
precisos das demandas operacionais e pedagógicas das unidades escolares beneficiadas, conforme o 
detalhamento a seguir. Para o Mobiliário Escolar para Tempo Integral, a demanda totaliza 26 unidades de 
ARMÁRIO DE AÇO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR, 438 conjuntos de CONJUNTO ALUNO CLASSE 
DIMENSIONAL 6, e 17 unidades de CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 MESA E 01 CADEIRA. 
As quantidades são justificadas pelo levantamento realizado junto às sete unidades da rede que 
implementaram a jornada em período integral (CEM Profª Maria Martins e Lourenço, CEM Profª Anita Liévana 
Camargo, CEM Profª Neyde Tonanni Marão, CEM Prof. Faustino Pedroso, CEM Profª Clary Brandão 
Bertoncini, CEM Prof. Benedito Israel Duarte e CEM Deputado Narciso Pieroni). A aquisição visa preencher 
a lacuna de mobiliário necessária para acomodar o número total de alunos e professores atendidos na 
ampliada jornada escolar, garantindo que as salas de aula e espaços de apoio estejam equipadas para as 
atividades educacionais, recreativas e de armazenamento, sendo os conjuntos aluno dimensionados para a 
faixa etária e altura correspondentes. 

No eixo do Mobiliário Escolar Adaptado para Deficientes Físicos, a necessidade é de 1 unidade de 
CADEIRA DE BANHO PARA USUÁRIO ATÉ 200 KG, 3 unidades de CARTEIRA ESCOLAR ADAPTADA e 1 
unidade de MESA ADAPTADA PARA CADEIRANTE, MODELO ESTUDANTE. Esta quantidade é 
determinada por um levantamento específico dos alunos com necessidades especiais que requerem 
adaptações ergonômicas e de acessibilidade na rede municipal. A quantidade de três carteiras adaptadas e 
uma mesa adaptada reflete o número de estudantes que, por laudos e avaliação técnica, comprovadamente 
necessitam desses recursos específicos para assegurar a postura adequada e a participação plena nas 
atividades pedagógicas. A cadeira de banho é justificada pela necessidade de garantir a higiene e a 
segurança em unidades que atendem a alunos com mobilidade reduzida. 

Por fim, o Mobiliário para a Biblioteca do CEM Prof. Benedito Israel Duarte demanda a aquisição de 
30 unidades de CADEIRA FIXA SECRETARIA e 5 unidades de MESA DE REUNIÃO com tampo redondo. 
Esta quantificação é um atendimento direto ao Memorando 10.529/2025, do Diretor da unidade, que apontou 
a ausência de assentos e mesas apropriadas. As 30 cadeiras e as 5 mesas redondas visam dotar o espaço 
da biblioteca de capacidade suficiente para estudos e pesquisas em grupos e individualmente, eliminando a 
barreira de infraestrutura que atualmente impede o uso eficaz do acervo pelos alunos. As unidades de medida 
para os Conjuntos Aluno e Professor são "unidades", para o Armário de Aço e Mobiliário Adaptado e de Banho 
são "unidades", e para o Mobiliário da Biblioteca são "unidades" (cadeira e mesa), representando a forma 
acabada de cada item. 

 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 033.003.062 Armário de aço alto com 02 (duas) portas de abrir 2 x 0,9 x 0,45m. UND 26 

2 033.003.060 Conjunto aluno classe dimensional 6. CNJ 438 

3 033.003.061 Conjunto professor composto de 01 (uma) mesa e 01 (uma) cadeira. CNJ 17 

4 049.001.197 

Cadeira de banho para usuário até 200 kg; estrutura em alumínio; componentes em polipropileno, 
nylon, poliuretano e borracha; encosto fixo em plástico termomoldado; assento acolchoado, 
impermeável e rebatível; largura útil do assento 51 cm e profundidade 44 cm; altura do piso ao 
assento 57 cm; altura do assento ao topo do encosto 21,5 cm; largura livre do assento 56 cm; 
apoio de braços acolchoado e escamoteável; apoio de pés rebatível com encaixe por pino “click”; 
rodas traseiras 24" em nylon e rodas dianteiras 5" em borracha rígida; freio estacionário bilateral; 
uso previsto para transporte interno, banho, sobre vaso sanitário e higiene; suporte para comadre 
com comadre inclusa; dimensões aproximadas do equipamento (C x L x A): 94 cm x 73 cm x 101 
cm; peso líquido aproximado: 19,2 kg; cor a definir; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 

5 033.003.063 

Carteira escolar adaptada; assento anatômico; encosto plano (sob medida ou padrão); estrutura 
em aço carbono com pintura eletrostática a pó; mesa para AVD (Atividades de Vida Diária) e 
apoio de braços; regulagens de altura e de inclinação do assento em relação ao solo; apoio de 
cabeça removível com ajustes de altura e profundidade; apoios de tronco planos independentes 
com regulagem deslizante em altura e largura; apoio de pés removível com regulagens de altura 
e profundidade; cinto peitoral tipo camiseta e cinto pélvico; base com ponteiras de borracha 
antiderrapante; porta-objetos sob o assento; revestimento em courvin (cor a definir); capacidade 
máxima: 70 kg; peso: 15 kg; garantia mínima: 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 03 

6 033.003.064 

Mesa adaptada para cadeirante, modelo estudante; tampo com dimensões de 61 cm x 80 cm; 
altura regulável em três posições: 74 cm, 80 cm e 86 cm (medida do piso ao plano superior do 
tampo); acesso frontal para aproximação da cadeira de rodas; sistema de regulagem com 
travamento mecânico em cada posição; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 

7 033.001.137 

Cadeira Fixa Secretaria, espaldar baixo, sem braços de apoio. Assento medindo 410 x 410mm e 
encosto 370 x 300 x 40mm de espessura, fabricados em madeira compensada multilâminada 
modelo anatômico. Espuma injetada moldada em poliuretano de alta resistência, densidade D45. 
Fixada através de porca garra ¼. Revestimento em courino preto, com acabamento de proteção 

UND 30 
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em perfil de PVC semi-rígido na cor preta. Estrutura em aço, base tubular modelo trapézio fixo, 
produzida em tubo 7/8 na chapa # 0,90, com sapatas antiderrapantes, com pintura em esmalte 
PU preto; fabricada de acordo com as normas vigentes. Garantia 01 ano. 

8 033.002.070 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado melamínico, montada sobre 
coluna central dotada de quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS APROX. DA MESA: 
Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas 
em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 
possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros/máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, 
com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão 
(Bp), e na face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor 
cinza, acabamento texturizado. Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na 
cor cinza, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e 
fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura constituída de: 
Suporte de sustentação do tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com costura, 
perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; Coluna central 
fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, com diâmetro de 3” (polegadas), com 
espessura de chapa mínima de 1,5 mm; Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de 
aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa 
mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 com 
buchas metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em contato com o piso 
em plástico injetado. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Acabamento das partes 
metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza. Todos os encontros de tubos ou uniões de 
partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. Ref. M8 -FDE. GARANTIA: 
Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, oxidação das 
partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 

UND 05 

 
VI - Estimativa do Valor da Contratação e Referências de Preços: 

A estimativa do valor da contratação foi estabelecida com base na multiplicação das quantidades 
estimadas no item V pelos preços unitários de referência obtidos na pesquisa de mercado1, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. A principal referência de preços utilizada foram as 
contratações similares de outros entes públicos, conforme o inciso I do Art. 23 da Lei nº14.133/2021. A 
discriminação do cálculo por objeto de contratação é a seguinte: 

Móveis Escolares para Tempo Integral. O valor estimado para este objeto resulta na soma dos 

seguintes itens, com referência no incisoI do §1∘ do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021:PNCP: 45080766000161-
1-000005/2025 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2025/000005 firmado pelo CONCEN.  

ARMÁRIO DE AÇO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR (26 unidades): Preço Unitário de R$2.504,00.  
(ITEM 1 – LOTE 4). 

O valor total dos armários é de: 26 * R$ 2.504,00 = R$ 65.104,00. 
CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 6 (438 unidades): Preço Unitário de R$ 709,00. (ITEM 

2 – LOTE 1). 
O valor total dos conjuntos de carteira para alunos é de R$ 709,00 * 438 unidades = R$ 310.542,00. 
CONJUTO DO PROFESSOR (17 unidades): Preço Unitário de R$ 1.100,00. (ITEM 9 – LOTE 1). 
O valor total das 17 unidades é de R$ 18.700,00.  
Móveis Escolares Adaptados para Deficientes Físicos: O valor estimado para este objeto é o 

somatório dos seguintes itens, com referência no inciso I do §1∘ do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021: 
CADEIRA DE BANHO PARA USUÁRIO ATÉ 200 KG (1 unidade): Preço Unitário de R$ 3.093,33. O 

ID Contratação PNCP é 45276128000110-1-000191/2025 (item 25).  
O valor total R$ 3.093,33. 
CARTEIRA ESCOLAR ADAPTADA (3 unidades): Preço Unitário de R$5.366,33. O ID Contratação 

PNCP é 29116894000161-1-000041/2024 (item 1).  
O valor total é de 3 unidades * R$ 5.366,33 = R$ 16.098,99.  
MESA ADAPTADA PARA CADEIRANTE, MODELO ESTUDANTE (1 unidade): Preço Unitário de 

R$1.693,69. O ID Contratação PNCP é 29355454000167-1-000048/2025 (item 1). 
O valor total é de R$ 1.693,69.  
Móveis para a Biblioteca:  O valor estimado para este objeto é a soma dos seguintes itens, com 

referência no inciso I do §1∘ do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021: 
CADEIRA FIXA SECRETARIA (30 unidades): Preço Unitário de R$ 120,00. O ID Contratação PNCP 

é 01612776000125-1-000249/2025 (item 10).  
O valor total é de 30 unidade * R$ 120,00 = R$ 3.600,00.  
MESA DE REUNIÃO COM TAMPO REDONDO (5 unidades): Preço Unitário de R$ 1.324,00. O ID 

Contratação PNCP é 34921783000168-1-000019/2025 (item 10). 
O valor total é de 5 unidades * R$ 1.324,00 = R$ 6.620,00. 
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O Valor Global Estimado para a Contratação é o somatório dos três objetos: R$ 394.346,00 + R$ 
20.886,01 + R$ 10.220,00, totalizando R$ 425.452,01 (Quatrocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e um centavo). 
 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 033.003.062 
Armário de aço alto com 02 (duas) portas de abrir 2 x 0,9 x 
0,45m 

UND 26 R$2504,00 R$65.104,00 

2 033.003.060 Conjunto aluno classe dimensional 6 CNJ 438 R$709,00 R$310.542,00 

3 033.003.061 
Conjunto professor composto de 01 (uma) mesa e 01 (uma) 
cadeira 

CNJ 17 R$1.1100,00 R$18.700,00 

4 049.001.197 

Cadeira de banho para usuário até 200 kg; estrutura em 
alumínio; componentes em polipropileno, nylon, poliuretano 
e borracha; encosto fixo em plástico termomoldado; assento 
acolchoado, impermeável e rebatível; largura útil do assento 
51 cm e profundidade 44 cm; altura do piso ao assento 57 
cm; altura do assento ao topo do encosto 21,5 cm; largura 
livre do assento 56 cm; apoio de braços acolchoado e 
escamoteável; apoio de pés rebatível com encaixe por pino 
“click”; rodas traseiras 24" em nylon e rodas dianteiras 5" em 
borracha rígida; freio estacionário bilateral; uso previsto para 
transporte interno, banho, sobre vaso sanitário e higiene; 
suporte para comadre com comadre inclusa; dimensões 
aproximadas do equipamento (C x L x A): 94 cm x 73 cm x 
101 cm; peso líquido aproximado: 19,2 kg; cor a definir; 
garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 R$3.093,33 R$3.093,33 

5 033.003.063 

Carteira escolar adaptada; assento anatômico; encosto 
plano (sob medida ou padrão); estrutura em aço carbono 
com pintura eletrostática a pó; mesa para AVD (Atividades 
de Vida Diária) e apoio de braços; regulagens de altura e de 
inclinação do assento em relação ao solo; apoio de cabeça 
removível com ajustes de altura e profundidade; apoios de 
tronco planos independentes com regulagem deslizante em 
altura e largura; apoio de pés removível com regulagens de 
altura e profundidade; cinto peitoral tipo camiseta e cinto 
pélvico; base com ponteiras de borracha antiderrapante; 
porta-objetos sob o assento; revestimento em courvin (cor a 
definir); capacidade máxima: 70 kg; peso: 15 kg; garantia 
mínima: 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 03 R$5.366,33 R$16.098,99 

6 033.003.064 

Mesa adaptada para cadeirante, modelo estudante; tampo 
com dimensões de 61 cm x 80 cm; altura regulável em três 
posições: 74 cm, 80 cm e 86 cm (medida do piso ao plano 
superior do tampo); acesso frontal para aproximação da 
cadeira de rodas; sistema de regulagem com travamento 
mecânico em cada posição; garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

UND 01 R$1.693,69 R$1.693,69 

7 033.001.137 

Cadeira Fixa Secretaria, espaldar baixo, sem braços de 
apoio. Assento medindo 410 x 410mm e encosto 370 x 300 
x 40mm de espessura, fabricados em madeira compensada 
multilâminada modelo anatômico. Espuma injetada moldada 
em poliuretano de alta resistência, densidade D45. Fixada 
através de porca garra ¼. Revestimento em courino preto, 
com acabamento de proteção em perfil de PVC semi-rígido 
na cor preta. Estrutura em aço, base tubular modelo trapézio 
fixo, produzida em tubo 7/8 na chapa # 0,90, com sapatas 
antiderrapantes, com pintura em esmalte PU preto; 
fabricada de acordo com as normas vigentes. Garantia 01 
ano. 

UND 30 R$120,00 R$3.600,00 

8 033.002.070 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de 
laminado melamínico, montada sobre coluna central dotada 
de quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS APROX. DA 
MESA: Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 750 
mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 
9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima 
de 730 mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 
6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros/máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com espessura de 
25 mm, revestido na face inferior com laminado melamínico 
de baixa pressão (Bp), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor 
cinza, acabamento texturizado. Bordos encabeçados com 
perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, com a mesma 

UND 05 R$1.324,00 R$6.620,00 
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tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas 
variações decorrentes das características de cada material 
(brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com 
adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
Estrutura constituída de: Suporte de sustentação do tampo, 
confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com costura, 
perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa 
mínima de 1,5 mm; Coluna central fabricada com tubo de 
aço laminado a frio, com costura, com diâmetro de 3” 
(polegadas), com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; 
Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de aço 
laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, 
com espessura de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do 
tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 
com buchas metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca 
M6, com partes em contato com o piso em plástico injetado. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, 
fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser 
retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura em 
pó, brilhante, na cor cinza. Todos os encontros de tubos ou 
uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a 
extensão da união. Ref. M8 -FDE. GARANTIA: Mínima de 
dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de 
entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

 
VII - Gerenciamento de Riscos  

MAPA DE RISCOS 

        

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade desta contratação de mobiliário reside na urgência de sanar a carência estrutural e a inadequação do acervo 
existente na rede municipal de ensino, o que compromete a qualidade pedagógica, a segurança e a efetiva inclusão dos alunos. A 
demanda é multifacetada e se manifesta pela insuficiência de equipamentos adequados para suportar a jornada ampliada do regime 
de tempo integral em sete unidades escolares, pelo déficit crítico de mobiliário adaptado que garanta a acessibilidade e a postura 
correta para os estudantes com necessidades especiais, e pela notória falta de mesas e cadeiras apropriadas para o pleno 
funcionamento da biblioteca no CEM Prof. Benedito Israel Duarte, limitando o acesso a estudos e pesquisas. 

        

FASE DE ANÁLISE 

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

  Gestão do Contrato 

        

RISCO 01 

Risco de atraso na entrega do objeto: 

Probabilidade de Ocorrência Baixa  Média X Alta   

Impacto Baixa  Média  Alta X 

Dano 

O principal risco associado a esta contratação é o atraso na entrega e na montagem do mobiliário, o que impactaria 
diretamente a operacionalização das unidades escolares, prolongando o problema de inadequação da infraestrutura. A demora na 
entrega dos Conjuntos Aluno e Professor comprometeria o planejamento pedagógico e a rotina do regime de tempo integral nas sete 
escolas beneficiadas, enquanto o atraso no fornecimento dos móveis adaptados manteria as barreiras de acessibilidade para os alunos 
com deficiência física, contrariando o princípio de inclusão. Do mesmo modo, o atraso nos móveis da biblioteca impediria a imediata 
utilização do espaço para estudos, frustrando os objetivos da contratação. A mitigação desse risco deve focar em cronogramas 
contratuais rigorosos e penalidades proporcionais à essencialidade e urgência de cada grupo de bens. 

Ação Preventiva Responsável 

Estabelecer prazos de entrega realistas no contrato, levando 
em consideração a dimensão territorial do país, e logísticas envolvidas. 

O gestor do contrato, geralmente um representante 
designado pela Secretaria Municipal da Educação, é 
responsável por supervisionar o cumprimento do contrato. 

Ele deve: Estabelecer prazos realistas no contrato, 
levando em consideração a logística do país e os recursos 
disponíveis; monitorar de perto o 
cronograma de entrega e garantir a 
comunicação fluída entre todas as partes. 

Monitorar de perto o cronograma de entrega e manter a 
comunicação fluída entre todas as partes que envolvem a logística de 
entregas. 

Ação de Contingência Responsável 
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Estabelecer cláusulas contratuais que prevejam penalidades 
para atrasos ou inexecuções injustificadas. 

A equipe de gestão de contrato, composta por 
profissionais designados para monitorar e administrar o 
contrato, deve: 

Auxiliar o gestor do contrato na definição de prazos 
realistas e na elaboração do cronograma logístico. 

Manter comunicação regular com a contratada para 
identificar quaisquer potenciais problemas que possam afetar 
os prazos de entrega. 

Desenvolver um plano de recuperação para minimizar os 
impactos caso ocorram atrasos. 

 

RISCO 02 

Risco de Qualidade Insatisfatória do produto: 

Probabilidade de Ocorrência Baixa  Média X Alta  

Impacto Baixa  Média  Alta X 

Dano 

O risco de a contratação resultar em uma qualidade insatisfatória do objeto é significativo, considerando a natureza complexa 
e as altas exigências técnicas do mobiliário, especialmente para itens como o Conjunto Aluno (Classe Dimensional 6) e os Armários 
de Aço e, principalmente, os itens adaptados que exigem adequação rigorosa às normas de segurança e ergonomia. A falha em 
cumprir as especificações técnicas detalhadas, como as dimensões, a densidade da espuma D45 ou os resultados de ensaios de 
corrosão, pode resultar em itens com vida útil reduzida, suscetíveis a danos rápidos e que, no caso do mobiliário adaptado, podem até 
mesmo comprometer a segurança e a saúde postural dos usuários. A mitigação desse risco é efetuada mediante a exigência de laudos 
técnicos e certificações emitidas por organismos acreditados e pela inspeção rigorosa das amostras e do produto final. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar uma seleção rigorosa com a contratada, avaliando as 
atribuições técnicas do produto. 

Especificar claramente os padrões de qualidade esperados 
nos termos do contrato. 

O gestor do contrato, geralmente um representante 
designado pela Secretaria Municipal da Educação. 

Gestor do Contrato: Responsável por garantir que 
os padrões de qualidade estejam claramente definidos no 
contrato e por supervisionar a seleção dos produtos por meio 
de catálogo ou folders e autorizações. 

Equipe de Qualidade ou Fiscalização: Encarregada 
de realizar inspeções regulares durante a entrega do produto 
até sua utilização para garantir a conformidade com os 
padrões de qualidade estabelecidos. 

Exigindo que o prazo de garantia será aquele estabelecido na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

Ação de Contingência Responsável 

Estabelecer procedimentos de inspeção e controle de 
qualidade durante o a entrega até a utilização do produto pelas 
unidades escolares. 

A equipe de gestão de contrato, composta por 
profissionais designados para monitorar e administrar o 
contrato, Gestor do Contrato: Responsável por acionar o 
plano de contingência caso sejam identificados problemas de 
qualidade durante a avaliação do produto. 

Equipe de Gestão de Contrato e 
Qualidade: Encarregada de implementar ações corretivas 
imediatas, como revisão de atribuições técnicas do produto e 
reposição de acordo com a garantia, rescisão do contrato, e 
punição legal cabível conforme necessário. 

Garantir a comunicação imediata com a contratada para 
corrigir eventuais problemas de qualidade. 

 
VIII - Justificativas para o Parcelamento ou Não da Solução: 

A solução será parcelada em itens distintos, de modo a possibilitar a obtenção de propostas mais 
vantajosas e ampliar a competitividade entre fornecedores especializados. No entanto, a montante de cada 
item não será fracionada, de forma a preservar o padrão técnico, estético e funcional do conjunto mobiliário 
em cada categoria, garantindo uniformidade nas unidades escolares e compatibilidade entre os produtos. 
Essa abordagem assegura tanto a economicidade do processo quanto a manutenção da coerência visual e 
ergonômica exigida para os ambientes educacionais. 
 
XI - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

Considerando que o objeto desta contratação é o fornecimento de mobiliário escolar acabado e que 
a solução foi classificada como simples, a avaliação de contratações correlatas ou interdependentes revela 
que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 
e concretização desta demanda. 

 
X - Demonstrativo da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PAC): 
A análise do Plano de Contratações Anual (PAC) da Instituição revela que parte dos objetos a serem 
adquiridos está devidamente prevista, enquanto a outra parte não consta no instrumento de planejamento, o 
que demanda justificativa específica. 

Os itens de Mobiliário Escolar estão previstos no PAC com os seguintes identificadores: Conjunto do 
professor: ID 4535; Conjunto do aluno:ID 4094; Armário: ID 4516; Cadeira para secretaria: ID 4525; Mesa 
redonda: 4532. 
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Entretanto, o Mobiliário Escolar Adaptado para Deficientes Físicos não foi previsto no Plano de 
Contratações Anual. Os itens de Cadeira para Banho, Carteira Escolar Adaptada e Mesa para Cadeirantes 
não possuem ID correspondente no PAC. 

A ausência de previsão para este grupo de mobiliário adaptado se justifica pela natureza da demanda. 
As necessidades de acessibilidade e adaptação para alunos com deficiência física são frequentemente 
identificadas de forma superveniente ao ciclo de planejamento anual do PAC, ocorrendo por meio de laudos 
médicos ou avaliações de acessibilidade que surgem ao longo do exercício. Consequentemente, a 
necessidade de aquisição desses itens específicos e de alto valor unitário não pôde ser antecipada, 
caracterizando uma demanda emergencial de acessibilidade que visa a imediata inclusão e adequação do 
ambiente escolar. A inclusão posterior desses itens é vital e prioritária, dada a dimensão social e legal do 
direito à acessibilidade, sendo a contratação indispensável para a prestação do serviço público. 

 
XI - Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 

A contratação do mobiliário escolar, conforme as especificações detalhadas, visa alcançar um 
conjunto abrangente de resultados positivos, impactando diretamente a qualidade do ambiente educacional 
e o desenvolvimento integral dos alunos.O resultado mais imediato e fundamental é a plena adequação e 
equipagem das sete unidades com jornada em tempo integral. Espera-se eliminar a insuficiência de mobiliário 
que atualmente compromete a execução das atividades estendidas, garantindo que os 438 alunos e 17 
professores sejam acomodados em ambientes seguros e ergonomicamente corretos. A aquisição de armários 
de aço, conjuntos aluno e conjuntos professor, todos com certificações de qualidade e durabilidade (NBR 
14006 e NBR 13961), resultará em espaços funcionais que suportam o uso intensivo da jornada ampliada. 

Outro resultado de alta relevância é a efetivação da política de educação inclusiva e a garantia da 
acessibilidade. A aquisição da cadeira de banho, das três carteiras adaptadas e da mesa adaptada 
assegurará que os alunos com deficiência física tenham as condições posturais e de segurança necessárias 
para a participação integral nas aulas e nas atividades de higiene. Este resultado irá eliminar barreiras físicas, 
prevenir desconfortos e agravos à saúde e viabilizar o pleno acesso ao currículo escolar, atendendo, em 
especial, às exigências da ABNT NBR 9050. 

Adicionalmente, espera-se a revitalização e a otimização do uso da biblioteca do CEM Prof. Benedito 
Israel Duarte. Com a aquisição das 30 cadeiras fixas e das 5 mesas de reunião, o espaço será transformado 
em um ambiente propício para estudos, pesquisas e leitura, conforme a demanda da direção. Este resultado 
imediato é crucial para incentivar o desenvolvimento de hábitos de leitura, apoiar o desempenho acadêmico 
e viabilizar atividades de estudo em grupo e individuais.Em um plano mais amplo, os resultados pretendidos 
englobam a promoção de um ambiente escolar mais seguro, durável e alinhado com as normas técnicas 
vigentes. O rigor nas especificações de tratamento antiferruginoso, densidade da espuma e qualidade da 
colagem, com a exigência de certificações de terceira parte e laudos, assegura a longevidade dos bens, 
minimizando custos futuros com manutenção e reposição. Por fim, a contratação visa a plena conformidade 
da infraestrutura escolar com as diretrizes pedagógicas e regulatórias do município. 

 
XII - Providências para a Celebração do Contrato: 

Para a celebração do contrato referente à aquisição de mobilia escolar, não serão exigidas 
providências específicas que demandem licenças, alvarás ou autorizações especiais de órgãos competentes 
que extrapolem os requisitos usuais de uma contratação pública de bens e serviços comuns. 

 
XIII - Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 

Em alinhamento às diretrizes estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Advocacia-Geral da União (AGU), é fundamental descrever os possíveis impactos ambientais decorrentes 
desta contratação de mobiliário e as respectivas medidas mitigadoras aplicáveis. 

A aquisição de mobiliário escolar (Armários de Aço, Conjuntos Aluno/Professor, Móveis Adaptados e 
Móveis de Biblioteca) gera impactos ambientais principalmente em duas etapas do ciclo de vida dos produtos: 
a fase de Produção (fabricação e materiais) e a Destinação Final (disposição após o uso). 

Impactos Ambientais na Fase de Produção: 
Fabricação de Móveis Metálicos (Armários e Estruturas): A produção de estruturas metálicas e 

armários de aço, atividades classificadas como potencialmente poluidoras, envolve processos de metalurgia 
e pintura que podem gerar resíduos perigosos e efluentes. 

Fabricação de Móveis de Madeira/Aglomerados (Tampas de Mesas, Cadeiras de Biblioteca): A 
fabricação de estruturas de madeira e de móveis é listada como atividade potencialmente poluidora ou 
utilizadora de recursos ambientais. O impacto aqui se relaciona primariamente ao consumo de madeira, com 
o risco de utilização de matéria-prima de origem ilegal ou não certificada. 

Medidas Mitigadoras e Requisitos de Sustentabilidade na Produção: 
As especificações já inseridas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) atuam diretamente na mitigação 

destes impactos, ao exigirem: 
Conformidade Ambiental do Fabricante: A obrigatoriedade de apresentação do Certificado de 

Regularidade no Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) do IBAMA para as atividades de Indústria Metalúrgica 
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e Indústria de Madeira atesta que o processo fabril do fornecedor está sob controle e fiscalização ambiental 
do órgão competente. 

Tratamento e Acabamento Sustentável: A exigência de tratamento antiferruginoso com tecnologia 
nano cerâmica de zircônio e pintura eletrostática demonstra a busca por processos com menor impacto 
ambiental, sendo isentos de componentes orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. 

Controle de Qualidade de Madeira: A especificação de mesas e tampos em MDP ou MDF, juntamente 
com a exigência de Certificado de Regularidade no CTF (que engloba Indústria de Madeira), visa garantir 
que, caso se trate de produtos florestais, estes sejam provenientes de fontes legais. Para obras e serviços 
que utilizem produtos florestais, é mandatório que a matéria-prima seja proveniente de manejo florestal 
aprovado ou florestas plantadas, e que seja comprovada a origem legal mediante Documento de Origem 
Florestal (DOF) ou autorização no Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor). 

Impactos Ambientais na Fase de Destinação Final: 
Geração de Resíduos: Ao final de sua vida útil, o mobiliário se tornará resíduo sólido, o qual, por seu 

volume e materiais (plásticos, metais, madeira e laminados), exige disposição final ambientalmente 
adequada. 

Logística Reversa: A ausência de um sistema estruturado de logística reversa pode levar ao descarte 
inadequado de componentes, como plásticos injetados, espumas e resíduos metálicos, que deveriam ser 
destinados à reutilização, reciclagem ou remanufatura. 

Medidas Mitigadoras na Destinação Final e Uso: 
Durabilidade e Vida Útil Prolongada: Os requisitos técnicos de alta especificação e as certificações 

de durabilidade (como as NBRs e os ensaios de resistência) buscam garantir uma maior vida útil dos bens, 
resultando na redução do consumo e minimizando a frequência de descarte, o que é uma prioridade na gestão 
de resíduos sólidos. 

Reciclabilidade e Reutilização: A característica dos materiais utilizados, como aço e polipropileno 
(com ênfase em materiais reciclados no porta-livros do conjunto aluno), favorece a reciclagem e a 
remanufatura dos componentes no futuro. 

Acessibilidade como Sustentabilidade Social: A inclusão de mobiliário adaptado (Cadeira de Banho, 
Carteira e Mesa Adaptada) com base na ABNT NBR 9050 e no Desenho Universal é uma medida crucial de 
sustentabilidade social e acessibilidade, sendo um princípio e valor constitucional. 
 
XIV - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, 
DECLARO que: 
( X ) É VIÁVEL a presente contratação. 
(     ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação pelos seguintes motivos: 

 
Votuporanga, 20 de outubro de 2025. 

 
Responsável pela elaboração do Estudo 
Lucas Aparecido Perez 
Chefe de Departamento de Suporte à Gestão Escolar 
 
 

____________________________________ 
Silvia Leticia de Faria 

202.xxx.xxx-76 
Assistente de Gestão Administrativa 

Fiscal do Contrato 
 

____________________________________ 
Lucas Aparecido Perez 

413.xxx.xxx-00 
Chefe de Departamento de Suporte à Gestão Escolar 

Gestor de Contrato 
 

____________________________________ 
Ederson Marcelo Batista 

222.xxx.xxx-08 
Secretário Municipal da Educação 
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ANEXO II  

 DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 
Ao MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA – SP  
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2025 - PROCESSO Nº 577/2025 
 
 

A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 
Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 
representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº ............................, 
DECLARA expressamente:  
 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e 
contratar com esta Administração Municipal;  
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
 
 

 No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional:  de que se enquadra na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal (assinada por seu representante legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO). 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006.  
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
 
 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 
299 do Código Penal. 
                                              

                                                                             Local e Data.  
 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 
Representante Legal e/ou Procurador e Contador (conforme o caso)  

 

 

 
Obs1: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta condição. 
Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E A EMPRESA -------- 

CONTRATO nº XXX/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua 
Pará nº 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador 
do RG nº XXXXXXXXXX SSP/SP e do CPF nº XXXXXXX, brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com 
residência e domicílio na XXXXXXXXX, nº XXXX, XXXXX, nesta cidade de XXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................., neste ato representada por .................................. 
(nome e função do representante), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de mobiliários gerais para as unidades escolares da 
Secretaria da Educação da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP, de acordo com as especificações 
abaixo, e conforme Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2025 - PROCESSO Nº 577/2025 e seus 
anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, Proposta apresentada pela CONTRATADA, e eventuais anexos dos documentos supracitados, que 
para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de 
transcrição. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT 

R$ 
TOTAL 

R$ 

01 033.003.062 UND 26 Armário de aço alto com 02 (duas) portas de abrir 
2 x 0,9 x 0,45m 

   

02 049.001.197 UND 1 Cadeira de banho para usuário até 200 kg; 
estrutura em alumínio; componentes em 
polipropileno, nylon, poliuretano e borracha; 
encosto fixo em plástico termomoldado; assento 
acolchoado, impermeável e rebatível; largura útil 
do assento 51 cm e profundidade 44 cm; altura 
do piso ao assento 57 cm; altura do assento ao 
topo do encosto 21,5 cm; largura livre do assento 
56 cm; apoio de braços acolchoado e 
escamoteável; apoio de pés rebatível com 
encaixe por pino “click”; rodas traseiras 24" em 
nylon e rodas dianteiras 5" em borracha rígida; 
freio estacionário bilateral; uso previsto para 
transporte interno, banho, sobre vaso sanitário e 
higiene; suporte para comadre com comadre 
inclusa; dimensões aproximadas do 
equipamento (C x L x A): 94 cm x 73 cm x 101 
cm; peso líquido aproximado: 19,2 kg; cor a 
definir; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

   

03 033.001.137 UND 30 Cadeira Fixa Secretaria, espaldar baixo, sem 
braços de apoio. Assento medindo 410 x 410mm 
e encosto 370 x 300 x 40mm de espessura, 
fabricados em madeira compensada 
multilâminada modelo anatômico. Espuma 
injetada moldada em poliuretano de alta 
resistência, densidade D45. Fixada através de 
porca garra ¼. Revestimento em courino preto, 
com acabamento de proteção em perfil de PVC 
semi-rígido na cor preta. Estrutura em aço, base 
tubular modelo trapézio fixo, produzida em tubo 
7/8 na chapa # 0,90, com sapatas 
antiderrapantes, com pintura em esmalte PU 
preto; fabricada de acordo com as normas 
vigentes. Garantia 01 ano. 

   

04 033.003.063 UND 3 Carteira escolar adaptada; assento anatômico; 
encosto plano (sob medida ou padrão); estrutura 
em aço carbono com pintura eletrostática a pó; 
mesa para AVD (Atividades de Vida Diária) e 
apoio de braços; regulagens de altura e de 
inclinação do assento em relação ao solo; apoio 
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de cabeça removível com ajustes de altura e 
profundidade; apoios de tronco planos 
independentes com regulagem deslizante em 
altura e largura; apoio de pés removível com 
regulagens de altura e profundidade; cinto 
peitoral tipo camiseta e cinto pélvico; base com 
ponteiras de borracha antiderrapante; porta-
objetos sob o assento; revestimento em courvin 
(cor a definir); capacidade máxima: 70 kg; peso: 
15 kg; garantia mínima: 12 meses contra defeitos 
de fabricação. 

05 033.003.060 CONJ 438 Conjunto aluno classe dimensional 6    

06 033.003.061 CONJ 17 Conjunto professor composto de 01 (uma) mesa 
e 01 (uma) cadeira 

   

07 033.003.064 UND 1 Mesa adaptada para cadeirante, modelo 
estudante; tampo com dimensões de 61 cm x 80 
cm; altura regulável em três posições: 74 cm, 80 
cm e 86 cm (medida do piso ao plano superior do 
tampo); acesso frontal para aproximação da 
cadeira de rodas; sistema de regulagem com 
travamento mecânico em cada posição; garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

   

08 033.002.070 UND 5 Mesa de reunião com tampo redondo em MDF 
revestido de laminado melamínico, montada sobre 
coluna central dotada de quatro pés. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS APROX. DA MESA: Diâmetro do 
tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 
mm; Para acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT 
NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o 
tampo: mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 
25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias dimensionais para 
tubos conforme ABNT NBR 6591; Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrometros/máximo 
100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em 
MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face 
inferior com laminado melamínico de baixa pressão 
(Bp), e na face superior com laminado melamínico 
de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza, 
acabamento texturizado. Bordos encabeçados com 
perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, com 
a mesma tonalidade do laminado do tampo, 
admitindo-se pequenas variações decorrentes das 
características de cada material (brilho, textura). O 
perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao 
tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
Estrutura constituída de: Suporte de sustentação do 
tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a 
frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, 
com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; 
Coluna central fabricada com tubo de aço laminado 
a frio, com costura, com diâmetro de 3” (polegadas), 
com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; Pés 
em número de quatro, confeccionados em tubo de 
aço laminado a frio, com costura, perfil retangular 
de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima 
de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura através de 
parafusos de rosca métrica M6 com buchas 
metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, 
com partes em contato com o piso em plástico 
injetado. Terminações de tubos em plástico 
injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 
ferramentas. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Acabamento das partes metálicas em 
pintura em pó, brilhante, na cor cinza. Todos os 
encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 
devem receber solda em toda a extensão da união. 
Ref. M8 -FDE. GARANTIA: Mínima de dois anos 
contra defeitos de fabricação a partir da data de 
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entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste 
ou desprendimento de componentes. 

VALOR TOTAL R$ 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
CONTRATADA, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no Termo de Referência – Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP do Edital do certame. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor TOTAL da contratação é de R$ .......... (.....). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2. A Contratada deverá informar conta bancaria (da razão social) no corpo do documento fiscal. 
5.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Será em até 10 dias úteis para fins de liquidação, e até 10 dias úteis para pagamento, conforme consta 
no Termo de Referência, sendo em 2 parcelas mensais. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar 
a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
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identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.4.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do 
Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos bens 
fornecidos e na prestação dos serviços, para que seja por ela substituído, reparado, corrigido ou refeito, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto e da 
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A CONTRATADA deverá entregar os bens licitados para a Secretaria Municipal de Educação, no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, após a Assinatura deste Contrato, a contar do recebimento da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, em remessa única ou conforme solicitado pelo órgão, de acordo com o 
Edital e seus anexos e sua proposta, inclusive nos termos e condições constantes do Termo de Referência – 
Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, e neste Contrato.  
8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
8.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.2.3. comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.4. manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
8.2.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa/CONTRATADA 
designar outro para o exercício da atividade. 
8.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II 
da Lei nº 14.133/21). 
8.2.6. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
8.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da 
contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
8.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
8.2.12. Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.2.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
8.2.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.2.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.17. Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.2.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.2.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21); 
8.2.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/21); 
8.2.22.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.2.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.2.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4. A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  



 

 46 

9.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no 
contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformidade com 
o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
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e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 
e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a 
que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial definitiva 
do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contratação 
deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de Contratos, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

205 02.04.02 12.361.0006.2024 44905242 M O B I L I Á R I O  E M  G E R A L 01 220.000 

1787 02.04.02 12.361.0006.2024 33903099 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 01 220.000 

13.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462/23, no Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas 
alterações e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
PELA CONTRATANTE: 

JORGE AUGUSTO SEBA  
Prefeito Municipal 

 
PELA CONTRATADA: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2025 - PROCESSO Nº 577/2025 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Contratada:   
Contrato nº ---/2025 
Objeto: 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber. 
 

  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
 

RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pela CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
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ANEXO IV 
MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2025 - PROCESSO Nº 577/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

  

NOTA DE EMPENHO 
Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      
Órgão Unidade Orçamentária 

    

    

Dotação Nº da Conta 

Credor 

  

        

Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número Solicitação Proc. Compra Emissão Vencimento 

            

Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       

Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            

Local de Entrega 
TOTAL GERAL 

    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA, a importância acima especificada em 
moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa 

_______________________________________ 
Tesoureiro 

 
 


